
Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.771 DE 14 DE MAIO DE 2019
"Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal de Assistência Social".

JOSÉ MARIA ALVES, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paranapanema, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 444 de 01 de Dezembro de 2017 que Dispõe
sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e o Fundo Social, e dá Providências Correlatas e
Revoga a Lei Municipal nº 272/1995;

DECRETA

ART. 1º Ficam nomeados na forma abaixo, para compor o Conselho Municipal de
Assistência Social, da seguinte forma:

PRESIDENTE
VERÔNICAAPARECIDA SILVESTRE DE OLIVEIRA- Secretaria Municipal de Saúde

VICE-PRESID ENTE
DANIELE NERES DE ARAÚJO- Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social

SECRETÁRIA
SUELI DE OLIVEIRATEIXEIRA - Asilo

A) REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:

1) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
Titular: Daniele Neres de Araújo - RG. 43.203.209-5
Suplente: Elisangela Cristina Vaz - RG. 32.808.643-5

2) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Verônica Aparecida Silvestre de Oliveira - RG.6.217.307-6
Suplente: Eliane Fortes - RG. 44.508.684-1

3) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Janaína Aparecida Poçarli Spagola - RG.46.831.911-6
Suplente: Juliana Camilo de Oliveira - RG.42.779.406-7

B) REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIl:

1) APAE
Titular: Simone Vieira Vargem Pavam - RG.42.779.225-3
Suplente: Nathalia Martins de Abreu - RG.49.001.688-1
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2) ASILO
Titular: Ercilia Fernandes - RG. 18.111.079-9
Suplente: Sueli de Oliveira Teixeira - RG. 22.212.016-2

C) REPRESENTANTE DE USUÁRIOS:

Titular: Waldir Luis dos Santos - RG. 17.082.634-X
Suplente: Gislaine Roberta de Arruda Silveira - RG. 45.520.135-3

ART. 2º Este Decreto entra',',em vigor a pal'tir de s~a publicação, revogando-se as
disposições em contrário. \
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Prefeito

REGISTRADO E PUBLICADO NO PAÇO MUNICIPAL DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARANAPANEMA/SP, NA DATA SUPRA.
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Secrelário de Governo
e Negócios Jurídicos.
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